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FRANCISCO BARRETO SARAIVA (OAB: 34870/CE). - APELADO: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. 
ADVOGADA: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB: 35179/CE). ADVOGADO: JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB: 
35180A/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0271644-
76.2020.8.06.0001- FORTALEZA/13ª VARA CÍVEL. - APELANTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA. ADVOGADO: EDIL DE CASTRO 
CAVALCANTE (OAB: 12150/CE). - APELADA: MARIA ARLETE MARCULINO DA SILVA DE CARVALHO. RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0505714-53.2011.8.06.0001- FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - 
APELANTE: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE. ADVOGADA: LIA CARDOSO GONDIM SILVA MAGALHÃES 
(OAB: 19619/CE). ADVOGADA: SHEILA DANTAS BANDEIRA DE MELO (OAB: 14439/CE). ADVOGADO: DUAN NICOLAS 
ALVES MADEIRA BARROS (OAB: 24372/CE). - APELADA: MARIA ELENIR DOS SANTOS. RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 3.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0515874-40.2011.8.06.0001- FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - APELANTE: 
BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). - APELADO: ANCILON 
REGO MARANHÃO. DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 3.58 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0621662-94.2021.8.06.0000/50000- FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - 
AGRAVANTE: FRANCISCO CASTRO LIMA. ADVOGADO: MAURO FERREIRA GONDIM (OAB: 17291/CE). - AGRAVADO: BANCO 
ITAÚ CONSIGNADO S/A. SOC. ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.59 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0623192-75.2017.8.06.0000- FORTALEZA/18ª VARA 
CÍVEL. - AGRAVANTE: ESMERALDA MONTEIRO GONZAGA. ADVOGADO: ROBSON HALLEY COSTA RODRIGUES (OAB: 27422/
CE). - AGRAVADO: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO 
(OAB: 16477/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.60 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº0633694-
68.2020.8.06.0000- FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - AGRAVANTE: CAMPELO COSTA SOCIEDADE DE ADVOGADO. - AGRAVANTE: 
DAMIÃO SOARES TENÓRIO. - AGRAVANTE: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO. ADVOGADO: DAMIÃO SOARES TENÓRIO (OAB: 
26614/CE). ADVOGADO: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB: 24625/CE). ADVOGADO: DANIEL GOMES DE MIRANDA (OAB: 
/CE). - AGRAVADO: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA. ADVOGADO: FERNANDO EDUARDO SEREC 
(OAB: 86352/SP). ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS (OAB: 301549/SP). ADVOGADO: RAFAEL MEDEIROS MIMICA (OAB: 
207709/SP). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.61 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº0633694-
68.2020.8.06.0000/50000- FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - AGRAVANTE: CAMPELO COSTA SOCIEDADE DE . - AGRAVANTE: 
DAMIÃO SOARES TENÓRIO. - AGRAVANTE: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO. ADVOGADO: DAMIÃO SOARES TENÓRIO (OAB: 
26614/CE). ADVOGADO: DANIEL GOMES DE MIRANDA (OAB: 17661/CE). ADVOGADO: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB: 
24625/CE). - AGRAVADO: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO DO BRASIL LTDA. : FERNANDO EDUARDO SEREC (OAB: 
86352/SP). ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS (OAB: 301549/SP). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
– 3.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº0693035-23.2000.8.06.0001- FORTALEZA/31ª VARA ÍVEL. - APELANTE: JOSÉ AURÉLIO PONTE 
DIAS. ADVOGADO: DJACIR RIBEIRO PARAHYBA NETO (OAB: 18567/CE). - APELADO: GEORGE YIN. - APELADA: JÚLIA FONG 
YIN. ADVOGADO: ANTÔNIO CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4 – 
PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA – 5 – DIVERSOS: NADA HOUVE – 6 – CONCLUSÃO: COMO NADA MAIS HOUVE A TRATAR, A 
PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A SESSÃO, DA QUAL LAVROU-SE A PRESENTE ATA, A QUAL LIDA E APROVADA, VAI ADIANTE ASSINADA. TERCEIRA 
CÂMARA DO DIREITO PRIVADO, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM (2021).

DESEMBARGADORA MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado, em exercício -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ
- COORDENADOR DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19/2021
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões Virtual da Câmara 

(Webex – https://tjce.webex.com/meet/tjce.sec.3cdireitoprivado), às 08:30h, teve lugar a 21ª Sessão Ordinária deste Colegiado, 
ocasião em que foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária nº 18, de 09 (nove) de junho de dois mil e vinte e um (2021), sem 
restrições. Presentes  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES ausente justificadamente por motivo de licença médica. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo 
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. Dr. CARLOS 
GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos foram secretariados por BRUNO PINHEIRO JUCÁ, Coordenador da 3ª 
Câmara de Direito Privado. – 1 – JULGAMENTOS: – 1.1  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638702-26.2020.8.06.0000 - 
JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Agravante: JOSÉ UEIDES SILVA. - 
REPR. LEGAL: MARIA DO SOCORRO FECHINE SILVA.  - Agravado: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO LTDA.  – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”dando continuidade ao julgamento, a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, a qual encontrava-se com vista dos autos, apresentou voto vista às fls. 196/209, em seguida, 
a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos 
da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 
31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por 
maioria, acordou em conhecer do recurso de apelação, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO votou de forma divergente conforme fls. 212/214, sendo voto 
vencido h – 1.2  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627446-86.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/10ª VARA DE FAMÍLIA. - 
Agravante: D. C. W.. - Agravada: R. C. N. M.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do 
relatório, a Dra. Raíssa Mará de Andrade Medeiros e Almeida Carvalho (OAB/CE nº 32600), sustentou oralmente suas razões, 
em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta 
data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 
563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A 
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Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.3  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-58.2018.8.06.0075 - EUSEBIO/2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO. - 
Apelante: PEDRO PAULO SERPA DE SOUZA. - Apelado: ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR MARINHO CASTELO BRANCO 
BESSA. INVENTARIANTE: LAIO CÉSAR LOIOLA MARINHO CASTELO. - Apelada: ZEILMA MARIA LOYOLA PAIVA. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, o Dr. Narcílio Nasareno Carneiro Saraiva 
(OAB/CE nº 11888), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
apresentou o seguinte voto: “Ante o exposto, feitas essas considerações, em consonância a legislação pertinente à matéria, 
conheço do recurso, para dar-lhe provimento, concedendo a justiça gratuita e anulando a sentença recorrida de fls. 497/504, 
determinando o retorno dos autos à origem, visando a regular instrução do feito, oportunizando às partes, a especificação das 
provas que acaso pretendam produzir, cujo resultado influenciará diretamente no deslinde da questão, restando prejudicados os 
demais pontos levantados no presente Apelo.” De forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, 
acompanhou a relatora. Por fim, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, pediu vista dos autos para melhor 
análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.4  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639652-
35.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Agravante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA 
MÉDICA LTDA.. - Agravada: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. - Agravado: ENZO LEVY SILVA COSTA. - 
REPR. LEGAL: DAYSIELLE MARIA SILVA DE LIMA ARCANJO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após a 
dispensa da leitura do relatório, o Dr. Francisco Artur de Souza Munhoz (OAB/CE nº 18458), sustentou oralmente suas razões, 
em seguida, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, apresentou o seguinte voto: “Diante do exposto, por tudo 
que dos autos consta, hei por bem conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão combatida, em 
virtude do não cumprimento, em análise inicial, dos requisitos legais para a rescisão unilateral do contrato do autor (UNIPLANO 
– contrato nº 0 063 002005783773 2).” A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, acompanhou integralmente a Relatora. 
Dada a palavra ao Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, o mesmo manifestou-se de forma divergente, no 
sentido de: “Diante do exposto, voto pelo conhecimento e provimento deste recurso de Agravo de Instrumento, no sentido de 
revogar a tutela provisória que fora concedida pelo d. juízo de primeiro grau, mantendo cancelado o contrato de plano de 
Saúde.” Por fim, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. 
Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.5  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0169660-25.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA 
DE FAMÍLIA. - Apelante: B. M. F.. - Apelado: A. P. DE M.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.6  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0139206-23.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. 
- Apelado: FRANCISCO DE ASSIS SILVA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do 
relatório, o Dr. Antônio Mitterran Conde de Oliveira (OAB/CE nº 31349), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia 
Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da 
Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) 
e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso, para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau, nos termos 
do voto da eminente Relatora.” – 1.7  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628344-02.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/38ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: ASSOCIAÇÃO FORTALEZA AZUL (FAZ). - Agravado: UNIMED DO CEARÁ - FEDERAÇÃO DAS 
SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RADE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. 
O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”Após a 
dispensa da leitura do relatório, a Dra. Janielle Fernandes Severo (OAB/CE nº 17.632), bem como a Dra. Mayara de Lima Paulo 
(OAB/CE nº 27.304), sustentaram oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar 
o processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e 
das Portarias nº 497/2020 (Dje 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por 
videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por maioria, acordou em conhecer do recurso e dar parcial 
provimento, confirmando a tutela recursal para modificar a decisão de, fls. 2.860/2.879-SAJ 1º Grau, nos termos dispostos no 
voto da relatora, mantendo-se a decisão agravada nos demais termos. Condenação do agravado em multa por descumprimento 
da decisão, de fls. 342/380, totalizando R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a serem revertidos em prol da Associação Fortaleza 
Azul, nos termos do voto da eminente Relatora.” A Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA votou com a eminente 
Relatora, configurando a maioria de votos. O Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO manifestou-se de forma oral 
divergindo da relatora, no sentido de que: “O Agravo de Instrumento fosse conhecido, porém para negar-lhe provimento.” , 
sendo voto vencido. h

– 1.8  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043529-10.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO AYMORÉ, 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A.  - Apelado: FELIPE AIRES COSTA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.9  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0631205-58.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
DOUGLAS CDT CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO AZÚREUS SPE LTDA. - Agravado: ALDONSO PALÁCIO DE OLIVEIRA 
JÚNIOR. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, a Dra. Janaína Vaz 
de França (OAB/CE nº 24191), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao 
apreciar o processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 
28/06/2019) e das Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE 
(Sessão por videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou conhecer em parte do recurso 
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para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.10  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-
37.2016.8.06.0162 - SANTANA DO CARIRI/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO CARIRI. - Apelante: BANCO ITAÚ 
CONSIGNADO S/A.  - Apelada: MARIA ERNESTO DE SOUSA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Recurso de Apelação interposto e dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.” – 1.11  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-13.2017.8.06.0127 - MONSENHOR TABOSA/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. - Apelante: SEBASTIANA VIEIRA AMBROSIO. - Apelado: SKY BRASIL SERVIÇOS 
LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”após a dispensa do relatório, a Dra. Luana da Silva Dias 
(OAB/CE nº 41906), sustentou oralmente suas razões, em seguida, a egrégia Terceira Câmara de Direito Privado, ao apreciar o 
processo em referência na sessão realizada nesta data, nos termos da Resolução do Pleno nº 08/2018 (DJe 28/06/2019) e das 
Portarias nº 497/2020 (DJe 16/03/2020), nº 563/2020 (DJe 31/03/2020) e 635/2020 da Presidência do TJCE (Sessão por 
videoconferência), proferiu a seguinte decisão: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.12  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0194056-32.2016.8.06.0001 - 
FORTALEZA/23ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO PAN S/A. - Apelada: JOSEFA GOMES DA SILVA. - REPR. LEGAL: 
EDNARDO GOMES PESSOA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”após a dispensa da leitura do relatório, o Dr. Carlos George Marques Rodrigues – Defensor Público de 
Segundo Grau, sustentou oralmente suas razões, em seguida, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, 
apresentou o seguinte voto: “Ante o exposto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao recurso para reformar a sentença de primeiro 
grau em todos os seus termos e considerar válido o negócio jurídico pactuado entre as partes aqui litigantes.” A Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, acompanhou o relator. Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, pediu 
vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.13  - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0626719-98.2018.8.06.0000/50009 - FORTALEZA/2ª VARA DE RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 
FALÊNCIAS. - Embargante: FM NEGÓCIOS, INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Embargado: MASSA FALIDA DE 
BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. ADM. JUDICIAL: CARLOS EDUARDO DE LUCENA CASTRO. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.14  - INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0015884-63.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/29ª VARA 
CÍVEL.- Excipiente: CHUBB SEGUROS BRASIL S/A.- Excepto: JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em rejeitar a exceção 
de suspeição, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.15  - INCIDENTE DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0015885-
48.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Excipiente: CHUBB SEGUROS BRASIL S/A. - Excepto: ROBERTO 
FERREIRA FACUNDO - JUIZ DE DIREITO DA 29ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.16  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0860675-60.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - Apelado: ANTONIO FRANCISCO SOARES. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, 
apresentou o seguinte voto: “Diante do exposto, por tudo que dos autos consta, hei por bem conhecer e negar provimento ao 
recurso, mantendo incólume a sentença Combatida.” De forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, 
acompanhou a relatora. Por fim, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, pediu vista dos autos para melhor 
análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.17  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072144-55.2016.8.06.0167 - 
SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. - Apelante: UNIMED DE SOBRAL - COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO LTDA. - Apelada: GINNA MARIA RIBEIRO PARENTE FERREIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, apresentou o seguinte voto: 
“Diante do exposto, CONHEÇO DO PRESENTE RECURSO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a 
sentença do juízo de primeiro grau.” De forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, acompanhou a 
relatora. Por fim, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. 
Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.18  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0853286-24.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/34ª VARA 
CÍVEL. - Apte/Apdo: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - Apte/Apdo: ROBERTO PEREIRA 
JÁCOME DA COSTA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de 
ambos os recursos, desprovendo-os, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.19  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009593-
86.2018.8.06.0064 - CAUCAIA/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Apelante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. 
- Apelado: FRANCISCO LIMA DE SOUSA ASSISITDO POR MARGARIDA MARIA PINHEIRO DE SOUSA. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer ambos os recurso, para julgá-los improcedentes, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.20  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052419-12.2020.8.06.0112 - JUAZEIRO DO 
NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: SILVANEIDE SOCORRO DA SILVA TORRES. 
- DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. – Julgadores: 
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Exma. Sra. Desa. MARIA A FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, apresentou o seguinte 
voto: “Diante de todo o exposto, por tudo que dos autos consta, hei por bem cassar, ex officio, a sentença de primeiro grau, 
determinando o retorno dos autos para a finalização da instrução processual. Em razão disso, julgo prejudicada a análise 
meritória dos recursos.” De forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, acompanhou a relatora. Por fim, 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. 
Julgamento suspenso. h – 1.21  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003230-82.2019.8.06.0053 - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA DE 
CAMOCIM. - Apelante: BANCO HONDA S/A. - Apelada: MARIA ADELAIDE TORRES DE FARIAS. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e desprover do recurso, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.22  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0867241-25.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
NEWGRAF GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP. - Apelante: ANAZELIA ALBUQUERQUE GADELHA. - Apelante: RICARDO 
CARVALHO GADELHA. - Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento ao presente recurso, cassando a sentença a 
quo, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.23  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050231-04.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO AUREDO DE SOUSA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar de 
ofício a nulidade da sentença e julgar prejudicada a análise do recurso, tudo em conformidade com o voto da eminente Relatora.” 
– 1.24  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207624-76.2020.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED DO CEARÁ 
- FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DO CEARÁ LTDA..  - Apelada: RITA ROSANEIDE 
VIEIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES, apresentou o seguinte voto: “Diante do exposto, por tudo que dos autos consta, hei por bem conhecer e negar 
provimento à apelação, mantendo a sentença Inalterada.” De forma provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, 
acompanhou a relatora. Por fim, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, pediu vista dos autos para melhor 
análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.25  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0899376-90.2014.8.06.0001 - 
FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. – Julgadores: Exma.Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora. h – 1.26  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0171977-88.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/27ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: KARINE PHILIPPSEN. - Apelado: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. – Julgadores: Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DOLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.27- CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL  Nº 0000486-
11.2021.8.06.0000 - Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE  BATURITÉ- Suscitado: JUIZ DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ- CUSTOS LEGIS: M. P. E.- TERCEIRO: P. R. A. DE O. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento: “Após análise provisória, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, apresentou 
o seguinte voto: “Em face do exposto, conheço e julgo improcedente o presente conflito negativo de competência para declarar 
competente o Juízo da 01ª Vara Cível da Comarca de Baturité (suscitante) para processar e julgar o requerimento de medidas 
protetivas de urgência, proposto por E. de S. R. em desfavor de P. R. A. de O., originário do presente conflito.” De forma 
antecipada, o Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. 
Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.28- CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0002612-68.2020.8.06.0000- 
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- TERCEIRO: MOMA INCORPORAÇÕES SPE LTDA- TERCEIRO: BANCO DO 
BRASIL S/A- CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do conflito de competência em epígrafe para declarar competente o Juízo da 
21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, ora suscitante, nos termos do voto do eminente Relator.”– 1.29 - CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000224-.2021.8.06.0000- Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA 
DE FORTALEZA- Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE FORTALEZA- TERCEIRA: I. T. 
DE S.- TERCEIRO: J. H. C. R.- CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente conflito negativo de jurisdição para 
declarar a competência do Juízo da 12ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza (suscitado), nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.30 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000499-10.2021.8.06.0000- Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 5ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA- TERCEIRO: ADRIANO SANTOS DE FREITAS- TERCEIRO: BANCO DO BRASIL S/A- CUSTOS LEGIS: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), 
a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “ A Câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do presente conflito negativo de jurisdição para declarar a competência do Juízo da 19ª Vara Cível da 
Comarca de Fortaleza (suscitado), nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0000450-07.2010.8.06.0112/50000 – 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE- Embargante: BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A- Embargado: M. ELISSANDRA C. MATOS ARTEFATOS- ME – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto da eminente Relatora.”  – 1.32 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-04.2019.8.06.0101/50000 – 2ª VARA 
DA COMARCA DE ITAPIPOCA- Embargante: ITAÚ UNIBANCO S/A- Embargada: JOSELITA RODRIGUES PINHO DO 
NASCIMENTO – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.33 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0055130-
13.2012.8.06.0001/50000 – 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Embargante: MARIA PEREIRA DE HOLANDA- 
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.34 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0109467-73.2017.8.06.0001/50000 – 38ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
FORTALEZA- Embargante: VM ENGENHARIA LTDA- Embargado: ANTONIO ROBERTO AMORIM DA SILVA  – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.35 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0150145-96.2018.8.06.0001/50000 
– 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Embargante: REGINALDO MARTINS DE OLIVEIRA- Embargante: 
SUERDA MARIA AMARAL GOMES DE OLIVEIRA- Embargada: OSÓRIA FAÇANHA COELHO BELCHIOR- Embargado: 
ESPÓLIO DE ALBERTO LEITE BARBOSA BELCHIOR  – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), 
a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.36 -  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0180136-20.2018.8.06.0001/50000 – 10ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE 
FORTALEZA- Embargante: N. DE M. R.- Embargado: N. DE M. R. F. R. P. R. B. R.- Embargada: R. S. B.  – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.37 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0633880-91.2020.8.06.0000/50000 – 38ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA - Embargante: GEOCORR GESTORA DE ATIVOS MINERAIS E AMBIENTAIS 
LTDA- Embargado: BANCO BRADESCO S/A – Julgadores: Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA (Relatora), a Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.38  - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0150086-45.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: MANOEL MESSIAS MIRANDA FILHO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, tudo 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.39  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000752-81.2017.8.06.0147/50000 - PIQUET 
CARNEIRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO. - Agravante: MARIA GUILHERMINA DO NASCIMENTO 
SOUSA. - Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), 
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer o recurso da parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.40  - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0050089-92.2020.8.06.0063/50000 - CATARINA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CATARINA. - 
Embargante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - Embargado: ANTONIO RICARTE DOS SANTOS. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar parcial provimento ao referido recurso, 
apenas para: a) determinar que os danos materiais sejam corrigidos monetariamente a partir do efetivo prejuízo (súmula 43/
STJ), incidindo juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da do evento danoso e b) estabelecer como base de 
cálculo a título de honorários o valor da condenação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.41  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0092841-28.2007.8.06.0001 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - Apelado: 
SINEZIO BERNARDO DE OLIVEIRA. - Apelado: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA. - Apelado: JOSÉ ROMEU DE VASCONCELOS. 
- Apelada: MARIA AURINEIDE DE CARVALHO OLIVEIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 
1.42  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010972-07.2017.8.06.0126 - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Requerente: 
MARIA PEREIRA DOS SANTOS. - Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.43  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0179819-27.2015.8.06.0001 - 
FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: TELEMAR NORTE LESTE S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. - Apelado: 
ÓPTICAS ITAMARATY LTDA (MATRIZ). – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. 
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Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer e dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.44  - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-63.2012.8.06.0120/50000 - MARCO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. - 
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - Embargado: JOSÉ NILSON DOS SANTOS. – Julgadores: Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para 
sanar o erro material existente no dispositivo do acórdão recorrido, determinando a substituição da expressão  gconheço do 
presente agravo de instrumento e lhe dou provimento h, por  gconheço da presente apelação e lhe dou provimento h, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.45  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0855923-45.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA 
CÍVEL. - Apelante: TOPPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - Apelado: JOCELY NOGUEIRA CAVALCANTE. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe dar parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.46  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0474098-
60.2011.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Embargante: ANDRÉ LUIZ DE MATOS MENDES BEZERRA. - 
Embargado: JOÃO FLÁVIO LESSA NOGUEIRA. - Embargado: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA 
DE FORTALEZA LTDA.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, contudo, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.47  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0165399-46.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A.. - Agravado: FABIANO NOGUEIRA DO NASCIMENTO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.48  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0627283-43.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/38ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: NOVAES ENGENHARIA SPE III LTDA. - Embargado: YURI RODRIGUES CUNHA. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente dos embargos, 
contudo para, nessa extensão, negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.49  - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0134963-75.2015.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: MARÍTIMA SEGUROS S/A. - 
Agravado: MAILTON CASTELO BRANCO MOTA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), 
a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do agravo interno, mantendo-se inalterada a decisão monocrática recorrida, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.50  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627706-03.2019.8.06.0000 - FORTALEZA/18ª VARA DE 
FAMÍLIA. - Agravante: R. P. M. F.. - Agravada: C. M. D. G. DE M. E OUTROS. - Agravado: P. M. P. G. DE M.. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente e, nessa extensão, 
dar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.51  - 
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627706-03.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/18ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: S. G. 
DE M. F.. - Agravante: S. G. DE M. A.. - Agravante: A. D. G. DE M. Q.. - Agravante: P. G. DE M. B.. - Agravada: C. M. D. G. 
DE M.. - Agravada: R. P. M. F.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
julgar prejudicado o Agravo Interno de nº. 0627706-03.2019.8.06.0000/50000, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.52  
- AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0144622-11.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: SOMPO 
SEGUROS S/A. - Agravado: LUIZ TADEU SOUSA FREITAS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento, no sentido de manter a decisão monocrática proferida pela relatora nos 
autos do recurso apelatório, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.53  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 
0005993-84.2013.8.06.0047/50000 - BATURITÉ/2ª VARA DA COMARCA DE BATURITÉ. - Embargante: BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A. - Embargado: ANTÔNIO GOMES DE OLIVEIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.54  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0186308-80.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - Agravada: FRANCENEUMA BARRETO SILVA. - Agravado: 
GERARDO JOÃO DE MACEDO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
não conhecer o presente agravo interno, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.55  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0135814-17.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/12ª VARA CÍVEL. - Agravante: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A. - 
Agravada: MARTA SANTOS DO VALE. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. 
Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do agravo interno, para lhe negar provimento, mantendo inalterada a decisão monocrática objurgada, nos termos do 
voto da eminente Relatora.” – 1.56  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0199265-74.2019.8.06.0001 - FORTALEZA/1ª VARA DA INFÂNCIA 
E JUVENTUDE. - Apelante: L. DA C. P.. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: M. P. 
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DO E. DO C.. - MINISTÉRIO PÚBL: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (OAB: OO). – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da defesa, mantendo, dessa 
forma, a sentença recorrida que fixou ao adolescente representado a medida socioeducativa de internação em estabelecimento 
educacional, devendo ser observado, todavia, o limite máximo de 03 (três) anos e a liberação compulsória aos 21 (vinte e um) 
anos de idade, assegurada a reavaliação semestral, a teor do art. 121,  ˜ ˜ 2º, 3º e 5º, do ECA, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.57  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0639433-22.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/22ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
SÉRGIO MIRANDA. - Agravado: DDS EMPREENDIMENTOS S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer, mas negar provimento ao recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.58  - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105164-16.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/6ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - 
Apelado: ELETROSOL CONSTRUÇÕES LTDA. - Apelado: INOCÊNCIO FONTENELE DE ARAGÃO JUNIOR. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe dar 
provimento, no sentido de declarar a nulidade da sentença de fls. 50, devendo os autos retornarem à origem para regular 
processamento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.59  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141773-61.2018.8.06.0001 - 
FORTALEZA/6ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS 
FIGUEIREDO. - Apelada: RAFAELE GOMES DA SILVA. - Apelado: IPETE INSTITUTO DE PESQUISA E EDUCACAO. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe dar 
provimento, no sentido de declarar a nulidade da sentença de fls. 157, devendo os autos retornarem à origem para regular 
processamento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.60  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0169350-48.2017.8.06.0001 - 
FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. - Apelado: ADOLFO 
ANTÔNIO DOMINGOS. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e 
negar provimento ao recurso, mantendo a r. sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do voto da eminente Relatora.” 
– 1.61  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0165088-26.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/1ª VARA DE REGISTROS 
PÚBLICOS. - Embargante: RCS IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES EIRELI. - Embargada: ANA LUCIA DE AQUINO COSTA. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e desprover o referido recurso, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.62  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627484-35.2019.8.06.0000 - 
FORTALEZA/13ª VARA DE FAMÍLIA. - Agravante: MARIA JOSÉ NOBRE TEIXEIRA. - Agravada: KARLLA KARINY NOBRE 
LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento ao recurso, mantendo incólume a decisão combatida, tudo em conformidade com o voto da eminente Relatora.” – 
1.63  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0217073-05.2013.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - 
Embargante: MASSA FALIDA POLE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME. - Embargado: BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.64  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0624233-43.2018.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Embargante: EMC PARTICIPAÇÕES E 
HOLDING LTDA. - Embargado: FRANCISCO TIAGO MOREIRA MAIA. - Embargada: ALINE SILVÉRIO DE ALMEIDA. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer, em parte, do recurso, para, na 
parte conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.65  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
CÍVEL Nº 0624233-43.2018.8.06.0000/50001 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Agravante: FORTCASA INCORPORADORA E 
IMOBILIÁRIA LTDA. - Agravante: FORTCASA INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA. - SCP. - Agravado: FRANCISCO 
TIAGO MOREIRA MAIA. - Agravada: ALINE SILVÉRIO DE ALMEIDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer, em parte, do recurso, para, na parte conhecida dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.66  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0552796-
46.2012.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Embargante: FRANCISCO ALOISIO DA CUNHA. - Embargante: 
LR COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. - Embargada: ROSANGELA ORIA SAMPAIO GUIZARDI. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e desprover o referido recurso, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.67  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0631987-36.2018.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/26ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO CEARÁ - APCEF/CE. - 
Embargado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento aos referidos recursos, nos termos do voto 
da eminente Relatora.” – 1.68  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0624357-89.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/35ª 
VARA CÍVEL. - Embargante: CONSTRUTORA COLMEIA S/A. - Embargada: ISABEL SIMÕES MAIA. - Embargada: 
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TEREZINHA SIMÕES MAIA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 
o referido recurso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.69  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0451597-
15.2011.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Embargante: MARÍTIMA SEGUROS S/A. - Embargante: 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Embargado: ANTONIO EDMAR DE SOUZA. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar provimento, no sentido de 
reconhecer a existência de omissão, mas sem efeitos infringentes, ao referido recurso, nos termos do voto da eminente 
Relatora.” – 1.70  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0626431-19.2019.8.06.0000/50001 - FORTALEZA/39ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: NORDESTE INDÚSTRIA DE ESQUARIAS DE ALUMÍNIO EIRELI - ME. - Embargado: COIGMA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA GIOVANNI MAGI LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.71  - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0196578-66.2015.8.06.0001/50003 - FORTALEZA/6ª VARA DE FAMÍLIA. - 
Embargante: M. G. E. B.. - Embargado: J. R. DE M. N.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, dando-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.72  
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0087721-67.2008.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/5ª VARA DE FAMÍLIA. - 
Embargante: M. J. F.. - Embargado: J. Y. B. F.. - Embargado: M. V. B. F.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.73  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003476-82.2010.8.06.0089/50000 - ICAPUÍ/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ICAPUÍ. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: 
MARCOS JUNHO BARBOS DE OLIVEIRA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer do recurso da parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.74  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0005136-40.2019.8.06.0043 - BARBALHA/3ª VARA DA COMARCA DE BARBALHA. - Apelante: ELIANE PEREIRA DOS 
SANTOS. - Apelado: EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S/A. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O 
Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer da apelação interposta, para lhe negar provimento, mantendo-se inalterada a sentença de 
primeiro grau, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.75  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-
91.2010.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/22ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. - 
Embargada: MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA SILVA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.76  - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-19.2017.8.06.0066/50000 - CEDRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
CEDRO. - Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - Embargada: MARLENE AMARO DE SALES. – 
Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e 
o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, 
nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.77  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0120002-90.2019.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Agravante: ANTONIO EUDES SILVA DOS SANTOS. - Agravado: BRADESCO 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em não conhecer o recurso da parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.78  - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0627246-79.2020.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/5ª VARA DE SUCESSÕES. - Embargante: ANA 
STELLA BATISTA LIMA. - Embargado: JOSÉ STÉLIO RIBEIRO LIMA JÚNIOR.  - Embargada: REGINA STELLA FAÇANHA 
LIMA. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.79  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000143-
70.2016.8.06.0200/50000 - SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. - Agravante: SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: JOSÉ LAERKSON BATISTA. – Julgadores: Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar provimento ao recurso da parte ré, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” – 1.80  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-39.2018.8.06.0147/50000 
- PIQUET CARNEIRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO. - Embargante: MARIA LUCIA DE SOUZA. - 
Embargado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, mas para rejeitá-lo, nos termos do voto da 
eminente Relatora.” – 1.81  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024923-41.2006.8.06.0001 - FORTALEZA/11ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
MOZECIR GOMES DAMASCENO. - Apelada: FAELCE – FUNDAÇÃO COELCE DE SEGURIDADE SOCIAL. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
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Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe dar 
provimento, no sentido de declarar a nulidade da sentença de primeiro, devendo os autos retornarem à origem para regular 
processamento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.82  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0245969-14.2020.8.06.0001 - 
FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO HONDA S/A. - Apelado: ANTONIO FREITAS EUFRAZIO. – Julgadores: 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para negar-lhe 
provimento, mantendo-se inalterada a sentença de piso, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.83  - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0143917-13.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/29ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - Apelado: RENATO 
CORREIA LIMA GONÇALVES. - Apelada: IARA CORREIA LIMA GONÇALVES. - Apelada: ROSA MARIA MONTEIRO 
GALDINO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.84  - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-68.2018.8.06.0071 - CRATO/VARA ÚNICA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE 
CRATO. - Apelante: F. T. G. DE O.. - Apelada: J. V. F. DE S.. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
(Relatora), a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. 
Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer da apelação cível para lhe negar provimento, mantendo in totum o decisum combatido, nos 
termos do voto da eminente Relatora.” –1.85  - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0011486-57.2017.8.06.0126/50000 
- MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Embargante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. - Embargada: 
FRANCISCA ALVES PINHEIRO. – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente.. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer parcialmente e, na parte conhecida, dar provimento aos embargos de declaração para sanar o erro de premissa fática 
do acórdão impugnado, anulando-o e, ato contínuo, negando-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora.” – 1.86  
- AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629218-26.2016.8.06.0000 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Agravante: D & A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. - Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Agravo de 
Instrumento nº 0629218-26.2016.8.06.0000 para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.87  - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-25.2012.8.06.0086/50000 - HORIZONTE/VARA ÚNICA. - Embargante: 
SÉRGIO COSTA SOUSA - ESCRITÓRIO DE ADVOGADOS. - Embargado: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA - DIVISÃO 
TROLLER. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e negar 
provimento aos Embargos de Declaração nº 0008397-25.2012.8.06.0086/50000, nos termos do voto do eminente Relator.” – 
1.88  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0186952-23.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/14ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: P. M. H. D. G.. - 
Apelado: M. C. G.. - REPR. LEGAL: MÁRCIA ILDEFONSO CAMPOS GOMES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de apelação para lhe negar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.89  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626483-49.2018.8.06.0000 - EUSEBIO/3º VARA DA COMARCA 
DE EUSÉBIO. - Agravante: ANTÔNIO TEIXEIRA LEITE NETO. - Agravado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer para dar 
parcial provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.90  - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0630088-03.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: LUCMATH COMERCIAL LTDA ME. - Agravante: 
WALTER DE MENDONÇA LOPES NETO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.91  - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012662-73.2008.8.06.0001 - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - Apelante: BV FINANCEIRA S/A - 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.  - Apelado: CARLA BRITO PONTES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente recurso, para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator.” – 1.92  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627022-78.2019.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/16ª 
VARA CÍVEL. - Agravante: DURVAL NASCIMENTO COSTA.  - Agravado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 
Agravo Interno por manifesta inadmissibilidade e aplicar a multa prevista no  ˜ 4º do art. 1.021 do CPC/15, mantendo-se a 
decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.93  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627403-8

.2019.8.06.0000 - SÃO GONÇALO DO AMARANTE. - Agravante: LOG ATACADISTA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI. - Agravante: KALLEL WELZ KATTWINKEL. - Agravado: BANCO BRADESCO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Agravo de Instrumento para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.94  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0541949-82.2012.8.06.0001/50000 
- FORTALEZA/7ª VARA CÍVEL. - Agravante: EVANDRO HOLANDA DE LIMA. - Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, 
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FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. 
Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em não 
conhecer do Agravo Interno por manifesta inadmissibilidade e aplicar a multa prevista no  ˜ 4º do art. 1.021 do CPC, mantendo-
se a decisão agravada, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.95  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0117569-
50.2018.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: ELIZEU DA COSTA DA SILVA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer o presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.96  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0133731-28.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. 
- Agravante: EVELINY CARNEIRO DE ALBUQUERQUE. - Agravado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente agravo interno para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.97  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000168-
92.2018.8.06.0142/50000 - PARAMBU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAMBU. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: BRUNO DESTITO ARECO BIANCHI. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator.” – 1.98  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0119639-06.2019.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - 
Agravado: RAIMUNDO PEREIRA DE ASSUNÇÃO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.99  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0633829-80.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
AMANDA RICARTE GUIMARÃES. - Agravado: FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ - UNIVERSIDADE DE FORTALEZA - UNIFOR. 
– Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Agravo de 
Instrumento para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.100  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 
0146934-86.2017.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/30ª VARA CÍVEL. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravada: ANA MARIA DA SILVA FELIPE. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.101  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0012708-50.2016.8.06.0173/50000 - TIANGUÁ/1ª VARA DA 
COMARCA DE TIANGUÁ. - Agravante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - Agravado: 
ADVALDO ALVES MOURA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.102  - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0622474-39.2021.8.06.0000 - JUAZEIRO DO NORTE/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO 
NORTE. - Agravante: LUANA LHAIS MENDONCA BERNARDO CALLOU. - Agravado: IREP – SOCIEDADE DE ENSINO 
SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a 
Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, 
acordou em conhecer do recurso de Agravo de Instrumento para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” 
– 1.103  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0481706-46.2010.8.06.0001 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: FRANCISCO DAS 
CHAGAS TORRES JÚNIOR. - Apelado: FABNER UTIDA FERREIRA PUBLICIDADE. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de 
Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, mantendo a 
sentença de primeiro grau, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.104  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626311-
05.2021.8.06.0000 - FORTALEZA/1ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO ITAUCARD S/A. - Agravado: EVERALDO ROCHA 
DE ARAUJO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer e dar 
provimento ao recurso de Agravo de Instrumento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.105  - AGRAVO INTERNO 
CÍVEL Nº 0604859-68.2000.8.06.0001/50004 - FORTALEZA/6ª VARA CÍVEL. - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. - 
Agravada: PEREGRINA FATIMA CAPELO CAVALCANTE. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer do presente agravo interno para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator.” – 1.106  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623082-42.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Agravante: 
LÚCIA TAUMATURGO ARAGÃO. - Agravada: VERA LUCIA DE SÁ CAVALCANTI. - Agravada: MARIA DA PAZ CAVALCANTI 
BEZERRA. - Agravada: EDMARA MARIA CAVALCANTI BEZERRA. - Agravado: ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO 
NETO. - Agravada: GERMANA MARIA CAVALCANTI BEZERRA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de Agravo de Instrumento nº 0623082-42.2018.8.06.0000 para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.107  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402638-47.2010.8.06.0001 
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- FORTALEZA/16ª VARA DE FAMÍLIA. - Apelante: L. T. A.. - Apelada: V. L. DE S. C.. - Apelada: M. DA P. C. B. S.. - Apelada: 
E. M. C. R.. - Apelado: A. B. DO N. N.. - Apelada: G. M. C. B.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso de apelação para lhe negar provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.108  - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0623388-45.2017.8.06.0000 - NOVO ORIENTE/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE NOVO ORIENTE. - Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. - Agravado: ANTÔNIO PEREIRA DELFINO. – 
Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, 
ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente recurso e 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.109  - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0623388-
45.2017.8.06.0000/50000 - NOVO ORIENTE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVO ORIENTE. - Agravante: BANCO DO 
BRASIL S/A. - Agravado: ANTÔNIO PEREIRA DELFINO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o presente recurso, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.110  - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0479948-95.2011.8.06.0001 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apelante: SÔNIA TEREZA CAMINHA DA SILVA. - 
Apelado: BANCO PAN  S.A.. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso de apelação para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.111 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0046703-33.2013.8.06.0117 - MARACANAÚ/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO SANTANDER S/A. - Apelante: CITROGRAF 
MUDAS. - Apelante: CHRISTIANO CESAR DIBBERN GRAF. - Apelante: CHRISTIANO CESAR DIBBERN GRAF. - Apelado: 
EGUIMARIA DE MELO CAMPOS. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer e dar parcial provimento aos recursos, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.112 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0833764-11.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apelante: GEOVANIA DA CONCEIÇÃO PIRES. - Apelado: 
BANCO CSF S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.113 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0183670-
06.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/5ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSE ALDEMAR LOPES DE LIMA. - Apelado: BANCO PAN 
S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.114 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0626722-53.2018.8.06.0000 - JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Agravante: 
BANCO PANAMERICANO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer para dar provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.115 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0005059-09.2011.8.06.0141 - PARAIPABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. - Apelante: MARIA IVONEIDE 
GOMES MONTEIRO. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.116  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-
50.2008.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - Apelado: RAIMUNDO NONATO 
DE QUEIROZ. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou conhecer em parte do 
presente recurso, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.117  - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-61.2010.8.06.0078 - FORTIM/VARA ÚNICA DA COMARCA DE FORTIM. - Apelante: BANCO 
DO BRASIL S/A. - Apelada: NAIR PESSOA DE ANDRADE FILHA.  – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou conhecer em parte do recurso interposto pelo Banco do Brasil S.A., para, na parte conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.118  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543739-04.2012.8.06.0001 - 
FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA- EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. - Apelado: MARCOS AURÉLIO CHAGAS COSTA. - Apelada: MARIA IVONILDE ARAÚJO COSTA. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe 
provimento, mantendo inalterada a douta sentença recorrida, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.119  - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0710101-16.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/10ª VARA CÍVEL. - Apelante: NORSA REFRIGERANTES S/A. - Apelado: 
FACTORING CREDFORTE  FOMENTO MERCANTIL LTDA. - Apelado: PAU DARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 
LTDA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.120  - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040782-
11.2013.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: OI MÓVEL 
S.A.. - Apelado: BAHIA FERROS & MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
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Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer da presente apelação para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.” – 1.121 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062645-07.2009.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.. - Apelado: JOSÉ FLÁVIO DE OLIVEIRA. – Julgadores: Exmo. Sr. 
Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. 
Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator.” – 1.122 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620342-43.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/9ª 
VARA CÍVEL. - Agravante: COMERCIAL SUÍNOS LTDA. - Agravado: BANCO DO BRASIL S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.” – 1.123 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-57.2008.8.06.0167 - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SOBRAL. - Apelante: MARIA LUCIMAR DE SOUZA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Apelado: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS NÃO PADRONIZADOS AMÉRICA MULTICARTEIRA. – Julgadores: 
Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente 
justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e negar provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator.”

– 1.124 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0625289-43.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/8ª VARA CÍVEL. - Agravante: ITAÚ 
UNIBANCO S/A. - Agravado: FRANCISCO DAS CHAGAS TOMAZ SILVA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO 
VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso e dar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.”  – 
1.125 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629292-41.2020.8.06.0000 - JIJOCA DE JERICOACOARA/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Agravante: ANTÔNIO ARAÚJO BRANDÃO. - Agravada: MARIA VERA DOS 
SANTOS. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
parcialmente do recurso de Agravo de Instrumento nº 0629292-41.2020.8.06.0000, para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.126 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114550-36.2018.8.06.0001 - 
FORTALEZA/35ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ ADAILTON PORFÍRIO. - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de 
Apelação interposto e negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.127 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0123023-
45.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/14ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A. - Apte/Apdo: ABELINA LOPES DE SOUSA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
(Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. 
Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por 
unanimidade, acordou em conhecer a apelação interposta pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para dar-
lhe provimento, reformando a sentença vergastada, e não conhecer a apelação interposta por Abelina Lopes de Sousa, 
julgando-a prejudicada, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.128 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-04.2019.8.06.0147 
- PIQUET CARNEIRO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO. - Apelante: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - 
Apelado: LUIZ ALVES PEREIRA. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. 
Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em 
conhecer do recurso e dar provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.129 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-
90.2019.8.06.0059 - CARIRIAÇU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. - Apelante: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - Apelada: MARIA DE SOUSA NUNES. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL 
PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A 
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Recurso de Apelação interposto e dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator.” – 1.130 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621035-90.2021.8.06.0000/50000 - FORTALEZA/1ª VARA DE 
RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS. - Agravante: PAULO ROBERTO PEREIRA DE FRANÇA. - Agravado: 
MASSA FALIDA DA CAMERON CONSTRUTORA LTDA. ADM. JUDICIAL: FARIAS E LUCENA ADVOGADOS E ASSOCIADOS 
S.C EPP. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Agravo 
Interno nº 0621035-90.2021.8.06.0000/50000 para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator.” – 1.131 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-50.2018.8.06.0120 - MARCO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCO. - Apelante: 
FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA. - Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. – Julgadores: Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES e a Exma. Sra. Desa. 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese 
de Julgamento:”A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator.”– 2 – PROCESSOS ADIADOS PARA A SESSÃO SUBSEQUENTE: – 2.1- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113877-
58.2009.8.06.0001 FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA DE SALETE CASTELO DE AMOREIRA. - Apelante: 
ESPOLIO DE FRANCISCO ARLINDO RIBEIRO DE AMOREIRA. INVENTARIANTE: MARIA DE SALETE CASTELO DE 
AMOREIRA. ADVOGADO: CESAR AUGUSTO FROTA RIBEIRO (OAB: 8390/CE). - Apelado: MAURICIO HARTMANN. - 
Apelado: SIMONE HARTMANN ARAUJO. - Apelado: DELFINO RICARDO RAMALHO ARAUJO. ADVOGADO: JOSÉ FELICIANO 
DE CARVALHO JÚNIOR (OAB: 4100/CE). ADVOGADO: MANOEL MATEUS JÚNIOR (OAB: 17180/CE). ADVOGADA: VIVIANE 
ELPIDIO DE SA (OAB: 10647/CE). ADVOGADO: SAVIO CAVALCANTE DA PONTE (OAB: 6922/CE). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES. – 2.2- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0790178-12.2000.8.06.0001/50000 
-FORTALEZA/25ª VARA CÍVEL. - Embargante: BRANDÃO FILHOS FORTSHIP AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. ADVOGADA: 
RACHEL PHILOMENO GOMES CAVALCÂNTI (OAB: 12083/CE). ADVOGADA: MARIANA SOARES FELIX (OAB: 31540/CE). 
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ADVOGADO: JEOVA COSTA LIMA NETO (OAB: 27709/CE). ADVOGADO: LARRY JOHN RABB CARVALHO (OAB: 26529/CE). 
- Embargado: YASUDA SEGUROS S/A. ADVOGADA: CATARINA TEREZA OLIVEIRA PINTO HOLANDA (OAB: 29214/CE). 
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO DE AGUIAR MIRANDA (OAB: 93737/SP). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 
2.3- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045364-09.2007.8.06.0001 FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: REGIS REPRESENTACÕES 
LTDA. ADVOGADO: VALTER SÉRGIO DUARTE FURTADO (OAB: 2779/CE). ADVOGADO: SAVIO CAVALCANTE DA PONTE 
(OAB: 6922/CE). - Apelado: UNDERSKIN FARMACÊUTICA LTDA. ADVOGADO: JOSE RICARDO HADDAD (OAB: 126241/SP). 
ADVOGADO: MARCELO PELEGRINI BARBOSA (OAB: 199877/SP). ADVOGADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA 
(OAB: 196524/SP). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES– 3 – PROCESSOS RETIRADO DE PAUTA:  – 3.1 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0206834-68.2015.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Embargante: 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ - SINTAF. - ADVOGADO: ANTÔNIO CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). - Embargado: SINDICATO DOS AUDITORES 
FISCAIS DA RECEITA  ESTADUAL DO CEARÁ-AUDITECE. - ADVOGADO: DANIEL BRAGA ALBUQUERQUE (OAB: 28282/CE). 
- RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.2 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0206834-
68.2015.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/20ª VARA CÍVEL. - Embargante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DO GRUPO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SINTAF. - ADVOGADO: ANTÔNIO 
CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). - Embargado: SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA ESTADUAL DO CEARÁ-
AUDITECE. - ADVOGADO: DANIEL BRAGA ALBUQUERQUE (OAB: 28282/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 3.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907132-24.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/15ª VARA CÍVEL. - Apelante: ZÉLIA MARIA 
RIBEIRO NOGUEIRA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - Apelado: JOSÉ DA SILVA 
MACHADO. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
– 3.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151097-46.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. - Apelante: ESPÓLIO DE JOSÉ 
ZILDEIRTON CHAVES. - ADVOGADO: CHARLES DE LIMA LOURENÇO (OAB: 12391/CE). - Apelado: CENTRAL NACIONAL 
UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. - ADVOGADO: ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - 
Apelado: GALVÃO ENGENHARIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. - ADVOGADO: KAMILA SOARES DE LIMA (OAB: 
336097/SP). - ADVOGADA: ANA LUIZA SIMONI PAGANINI (OAB: 234318/SP). - ADVOGADA: JESSICA BUENO MOREIRA 
CALIL (OAB: 343128/SP). - ADVOGADO: GUILHERME FERREIRA GOMES LUNA (OAB: 247093/SP). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.5 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0416580-49.2010.8.06.0001/50000 - FORTALEZA/14ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: ITAU SEGUROS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO CARVALHO JÚNIOR (OAB: 
16045/CE). - Agravado: ANTONIO DE SOUSA BARBOSA. - ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA (OAB: 20417/
CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0186114-12.2017.8.06.0001 - 
FORTALEZA/32ª VARA CÍVEL. - Apelante: ADAYDE MONTEIRO PIMENTEL. - ADVOGADO: JORGE MARTINS DE LIMA (OAB: 
15407/CE). - ADVOGADA: IARA MOREIRA OSTERNO (OAB: 13742/CE). - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: 
MARCEL COELHO LEANDRO (OAB: 8399/PI). - ADVOGADO: MARIO BARBOSA MACIEL (OAB: 25677/CE). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES.  – 3.7 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0129172-91.2016.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS. - Embargante: ZANIAH EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. - 
ADVOGADO: SÉRGIO CARNEIRO ROSI (OAB: 71639/MG). - ADVOGADO: THIAGO MENDES DE CARVALHO (OAB: 171435/
MG). - ADVOGADA: KARINA LELIANE TEIXEIRA (OAB: 115921/MG). - Embargado: TERRA4 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.. - ADVOGADO: JADER ALBUQUERQUE MARANHAO DE OLIVEIRA J (OAB: 16127/CE). - RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA -– 3.8 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0186016-61.2016.8.06.0001/50000 - 
FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Embargante: MARIA HELENA GURGEL DE SÁ. - Embargante: ROMÉLIA MARIA PINTO ROLA. 
- ADVOGADO: JOSÉ EMMANUEL SAMPAIO DE MELO (OAB: 5210/CE). - ADVOGADO: ROMMEL BARROSO DA FROTA (OAB: 
13921/CE). - ADVOGADO: JOSE RIBAMAR DE SOUSA FILHO (OAB: 24136/CE). - Embargado: BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S/A. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008498-49.2017.8.06.0163 - SÃO BENEDITO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
SÃO BENEDITO. - Apelante: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/
CE). - Apelado: TERESA HONÓRIO DA SILVA. - ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - 
ADVOGADA: REBECA ROLA CARVALHO BARBOSA (OAB: 39286/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
– 3.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0186806-74.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: SPE LOTE 03 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.. - Apte/Apdo: MOURA DUBEUX ENGENHARIA S/A. - ADVOGADO: RAUL 
AMARAL JÚNIOR (OAB: 13371/CE). - Apte/Apdo: ANTONIO FRANCO ALMADA AZEVEDO. - Apte/Apdo: JOURDANA XAVIER 
DAMASCENO ALMADA. - ADVOGADO: ANTONIO FRANCO ALMADA AZEVEDO (OAB: 20964/CE). - RELATOR(A): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005720-91.2012.8.06.0160 - SANTA QUITÉRIA/1ª VARA DA 
COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. - Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A. - ADVOGADA: MARINA BASTOS 
DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB: 32401/CE). - Apelada: IRAIDES MELO LOPES. - ADVOGADO: RAFAEL VICTOR DE 
ANDRADE MEDEIROS E ALMEIDA (OAB: 21027/CE). - ADVOGADO: ALFREDO JADER LOBO CAVALCANTE FILHO (OAB: 
27926/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.12 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015167-05.2016.8.06.0115 - 
LIMOEIRO DO NORTE/3ª VARA. - Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO 
SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: RAIMUNDO FERREIRA DE ARAÚJO. - ADVOGADO: IVANILDO 
SILVA DE AMORIM (OAB: 30510/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.13 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0630169-78.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA. - ADVOGADO: IGOR MACEDO FACÓ (OAB: 16470/CE). - Agravada: IVONETE MARIA RODRIGUES LINHARES 
ARAÚJO. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 3.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0157828-58.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/23ª VARA CÍVEL. - Apelante: TERRAS DO 
AQUIRAZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. SOC. ADVOGADOS: VASQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
(OAB: 730/CE). - ADVOGADO: EUGÊNIO DUARTE VASQUES (OAB: 16040/CE). - Apelado: MARCUS OTÁVIO CAMARA 
MONTEIRO. - ADVOGADA: CAROLINA BARRETO ALVES COSTA FREITAS (OAB: 21484/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 3.15 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-45.2018.8.06.0091 - IGUATU/1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU. - 
Apelante: BANCO BMG S/A. - ADVOGADA: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (OAB: 109730/MG). - Apelada: ANTÔNIA 
LIANA DE OLIVEIRA. - ADVOGADO: MARCUS ANDRE FORTALEZA DE SOUSA (OAB: 19091/CE). - RELATOR(A): JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.16 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0619328-22.2000.8.06.0001 - 
FORTALEZA/19ª VARA CÍVEL. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - MINISTÉRIO PÚBL: MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL (OAB: OO). REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. RÉU: 
SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/A. - ADVOGADO: HUMBERTO ARAUJO PINTO (OAB: 15760/CE). - ADVOGADO: BRUNO 
BORIS CARLOS CROCE (OAB: 208459/SP). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 3.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
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0048865-77.2016.8.06.0090 - ICÓ/2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. - Apelante: BANCO BMG S/A. - ADVOGADA: MANUELA 
SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB: 24247/CE). - ADVOGADA: RENATA COLARES DOS SANTOS SOARES (OAB: 27375/
CE). - Apelado: MARIA LUCIA DE ARAUJO. - ADVOGADO: RIAN DE SOUSA NICOLAU (OAB: 227940/CE). - RELATOR(A): 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020412-27.2017.8.06.0029 - ACOPIARA/2ª VARA DA 
COMARCA DE ACOPIARA. RECORRENTE: CELINA MARIA DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL 
(OAB: 31058/CE). RECORRIDO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/
CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.19 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006875-67.2017.8.06.0124 - 
MILAGRES/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MILAGRES. - Apelante: MARIA LEONIDES DA CONCEIÇÃO. - ADVOGADO: LUIZ 
VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - ADVOGADO: ALYSSON ARAÚJO PINTO (OAB: 26513/CE). - Apelado: 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314/CE). - RELATOR(A): 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 3.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010430-90.2015.8.06.0115 - LIMOEIRO DO NORTE/1ª 
VARA. - Apelante: JOSÉ GLAUBER FREITAS DA SILVA. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ 
(OAB: CE). - Apelado: JOSÉ JACKSON FREITAS DA SILVA. - ADVOGADO: JOACIR BEZERRA VIANA (OAB: 8525/CE). - 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-96.2015.8.06.0051 - BOA 
VIAGEM/1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. - Apelante: JESSÉ ALVES DA SILVA FILHO. - ADVOGADO: EDSON ALVES 
DA SILVA FILHO (OAB: 20602/CE). - Apelado: SASCAR TECNOLOGIA E SEGURANÇA AUTOMOTIVA S/A. - ADVOGADO: 
RICARDO AZEVEDO SETTE (OAB: 138486/SP). - ADVOGADO: PAULO AFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO (OAB: 130053/
SP). - Apelado: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 
17314/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0380927-
83.2010.8.06.0001 - FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - Apelante: SMAFF VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.. - ADVOGADO: JOSÉ 
ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (OAB: 11160/CE). - ADVOGADO: VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO (OAB: 11140/CE). 
- ADVOGADO: DANIEL SARAIVA VICENTE (OAB: 35526/DF). - Apelada: MARIA EDLENE DE FREITAS. - ADVOGADO: LUIZ 
GUILHERME ELIANO PINTO (OAB: 21516/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.23 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO Nº 0620220-98.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/38ª VARA CÍVEL. - Agravante: DIAS BRANCO 
INCORPORADORA SPE 001 LTDA. - Agravante: DIAS BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 001 S.A. - 
Agravante: ALPHAVILLE URBANISMO S/A. - ADVOGADO: RAFAEL NASCIMENTO ACCIOLY (OAB: 30789/PE). - Agravada: 
ANA PAULA DIONÍSIO. - Agravado: EDINEI MENDES DA SILVA. - ADVOGADO: MARCUS CLAUDIUS SABÓIA RATTACASO 
(OAB: 16789/CE). - ADVOGADA: RACHEL ANDRADE SALES RATTACASO (OAB: 16150/CE). - ADVOGADO: DAVID ANDRADE 
RATTACASO (OAB: 27931/CE). - ADVOGADO: RÔMULO MARQUES DE SOUZA VIEIRA (OAB: 29365/CE). - ADVOGADA: 
CLEANE DE LIMA AQUINO (OAB: 30103/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.24 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0100084-97.2015.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - 
Apelante: MARIA DA PENHA VIEIRA - EPP. - ADVOGADO: SÉRGIO GURGEL CARLOS DA SILVA (OAB: 2799/CE). - 
ADVOGADA: YANNA PAULA LUNA ESMERALDO (OAB: 16696/CE). - ADVOGADA: MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA 
GURGEL (OAB: 193480/CE). - ADVOGADO: SÉRGIO QUEZADO GURGEL (OAB: 285611/CE). - ADVOGADA: SAMARA DA PAZ 
OLIVEIRA (OAB: 244820/CE). - ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB: 166290/CE). - ADVOGADA: 
PATRÍCIA LUCAS MAIA (OAB: 32012/CE). - Apelado: USINA TAQUARA LIMITADA. - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 3.25 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-11.2014.8.06.0132 - NOVA OLINDA/VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE NOVA OLINDA. - Apelante: ELISANGELA DE ALMEIDA BATISTA SALDANHA. - ADVOGADO: MANASSÉS GOMES DA 
SILVA (OAB: 8823/CE). - Apelado: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS GERAIS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES 
BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0215561-84.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/36ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WILSON 
SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelado: FRANCISCO JOSE LOPES MELO - ME. - ADVOGADO: CASSIO FELIPE 
GOES PACHECO (OAB: 17410/CE). - ADVOGADO: LEONARDO ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS (OAB: 18185/CE). 
- ADVOGADO: GERALDO DE HOLANDA GONÇALVES FILHO (OAB: 17824/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901896-23.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: GEAP - 
AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). - ADVOGADO: 
ALEXANDRA TATIANA MORESCHI DE ALBUQUQERQUE (OAB: 29645/DF). - ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE 
ARAÚJO (OAB: 20334/DF). - ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB: 24923/DF). - Apelado: FRANCISCO 
SOARES GUIMARÃES. - ADVOGADO: ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE FILHO (OAB: 19596/CE). - RELATOR(A): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0783729-38.2000.8.06.0001 - FORTALEZA/19ª 
VARA CÍVEL. - Apelante: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. - ADVOGADO: JURANDY SOARES DE 
MORAES NETO (OAB: 27851/PE). - Apelado: COSME SOBRAL NUNES. - ADVOGADO: JOSE HAROLDO GUIMARAES FILHO 
(OAB: 13952/CE). - ADVOGADA: CINTHIA MENESES MAIA (OAB: 29398/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0212354-77.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: LUIZ 
PADJARA MATOS. - ADVOGADO: FRANCISCO ALEXSANDRO BATISTA SANTANA (OAB: 20128/CE). - Apelada: LUIZA DE 
MARILAC RODRIGUES. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.30 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0624636-12.2018.8.06.0000 - FORTALEZA/4ª VARA 
CÍVEL. - Agravante: MARIA CARMELITA ALBUQUERQUE GURGEL. - REPR. LEGAL: RITA DE CÁSSIA ALBUQUERQUE 
GURGEL. - ADVOGADO: DANIEL ARAGÃO ABREU (OAB: 20005/CE). - ADVOGADO: EDSON PEREIRA PORTELA NETO 
(OAB: 23452/CE). - Agravada: GRACE MARY AGUIAR DIAS. - ADVOGADO: JOSE MARQUES EVANGELISTA JUNIOR (OAB: 
24048/CE). - ADVOGADA: KATARINA TEIXEIRA EVANGELISTA (OAB: 13185/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 3.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0195516-93.2012.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA NETO. - Apelante: MARIA JULIA RIBEIRO DE OLIVEIRA. - ADVOGADO: MARDESIO 
CAVALCANTE MOTA (OAB: 22439/CE). - Apelado: METLIFE - METROPOLITAN LIFE VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S/A. - 
ADVOGADO: CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB: 19357/PE). - ADVOGADO: ALEXANDRE GOMES DE GOUVÊA VIEIRA 
(OAB: 32171/PE). - Apelado: BANCO CITIBANK S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-56.2014.8.06.0119 - 
MARANGUAPE/1ª VARA DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Apelante: MARIA AUGUSTA DA SILVA COSTA. - ADVOGADO: 
JOAO KADSON BRAGA DE QUEIROZ (OAB: 27895/CE). - Apelada: MARIA IEDA ROCHA. - ADVOGADO: RICARDO 
MONTEIRO CAVALCANTI (OAB: 25576/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.33 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0129055-03.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. - Apelante: WILKA E PONTE LTDA. - HOSPITAL 
GÊNESIS. - ADVOGADA: MARIA IMACULADA GORDIANO OLIVEIRA BARBOSA (OAB: 8667/CE). - ADVOGADO: RAFAEL 
PEREIRA DE SOUZA (OAB: 11144/CE). - ADVOGADO: ARMANDO HÉLIO ALMEIDA MONTEIRO DE MORAES (OAB: 13781/
CE). - ADVOGADA: IRENE FLÁVIA DE SOUZA SERENÁRIO (OAB: 18900/CE). - ADVOGADA: TARCILLA GOES BARBOSA 
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(OAB: 23509/CE). - ADVOGADA: CAMILLA GOES BARBOSA (OAB: 30136/CE). SOC. ADVOGADOS: IMACULADA GORDIANO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS (OAB: 173/CE). - Apelado: DANILLO ARAÚJO BEZERRA. - REPR. LEGAL: DENNYS DINIZ 
BEZERRA. - ADVOGADO: LUIZ FERREIRA DA SILVA JUNIOR (OAB: 18096/CE). - ADVOGADO: MÁRIO FREIRE RIBEIRO 
FILHO (OAB: 13039/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021928-
55.2006.8.06.0001 - FORTALEZA/27ª VARA CÍVEL. - Apelante: PEDRO PAULO SERPA DE SOUZA. - CURADOR ESP.: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ (OAB: CE). - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Apelado: JOSÉ IVO LEITÃO DE LAVOR. - ADVOGADO: DJALMA BARBOSA DOS SANTOS (OAB: 7483/CE). - 
RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153991-24.2018.8.06.0001 - 
FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: ROGER RIBAS DE LIMA. - ADVOGADO: JOSÉ RIBAMAR LIMA FILHO (OAB: 27312/
CE). - ADVOGADO: HERMANO MONTEIRO VIEIRA (OAB: 36512/CE). - Apelado: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE 
COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.36 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0362656-75.2000.8.06.0001/50002 - 
FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Embargante: BANCO ITAÚ S/A. - ADVOGADA: ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE 
ARAÚJO (OAB: 29442/BA). - Embargado: FERNANDO CARNEIRO DE PAULA PESSOA. - ADVOGADO: MARCIO NE DE 
MENDONCA FREIRE (OAB: 10702/CE). - ADVOGADO: WELLINGTON ROCHA LEITÃO FILHO (OAB: 6622/CE). - RELATOR(A): 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0637350-33.2020.8.06.0000 - MULUNGU/
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. - Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. - ADVOGADO: 
ANTÔNIO CLETO GOMES (OAB: 5864/CE). - Agravada: FRANCISCA JASMIRI DE ANDRADE BARBOSA. - ADVOGADA: 
MARIA CLARA FREITAS DE MENDONÇA (OAB: 22543/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.38 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125754-77.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/16ª VARA CÍVEL. - Apelante: RAIMUNDO NONATO 
MACHADO. - ADVOGADO: ARMANDO PINTO MARTINS (OAB: 10418/CE). - Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO S/A. - ADVOGADO: SERGIO SCHULZE (OAB: 7629/SC). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.39 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0136878-57.2018.8.06.0001/50001 - FORTALEZA/30ª VARA 
CÍVEL. - Embargante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO 
EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB: 16983/PE). - Embargada: IZABETE ALMEIDA LAUREANO. - ADVOGADO: MÁRCIO 
RIBEIRO DOS ANJOS (OAB: 21145/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.40 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0011031-66.2019.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: MARIA HELOÍSA DE SOUZA REPRESENTADA POR LEIDIANE MARIA DE SOUZA MOTA. 
- ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E SILVA (OAB: 16629/CE). - Apelado: UNIMED DO CARIRI - 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. - ADVOGADO: SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES (OAB: 24016/CE). - 
ADVOGADA: MARILIA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB: 34374/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES 
– 3.41 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621725-22.2021.8.06.0000 - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE LAVRAS DA MANGABEIRA. - Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - ADVOGADO: EDUARDO CHALFIN (OAB: 
33640/CE). - Agravado: FRANCISCO CHAGAS DE SOUZA. - ADVOGADO: FRANCISCO DUARTE PINHEIRO JUNIOR (OAB: 
19582/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.42 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622465-
77.2021.8.06.0000 - INDEPENDÊNCIA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. - Agravante: CÍCERO JOSÉ 
OLIVEIRA LEITE. - Agravante: ANTONIA GONÇALVES FURTADO. - Agravante: JOSÉ ÍTALO FURTADO LEITE. - ADVOGADO: 
JOSÉ VALDÔNIO COSTA (OAB: 10901/CE). - ADVOGADO: AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS (OAB: 16100/CE). - ADVOGADO: 
THIAGO EMANUEL ALEXANDRINO DE OLIVEIRA (OAB: 17028/CE). - ADVOGADO: RAFAEL MOTA REIS (OAB: 27985/CE). - 
Agravada: MARIA LUIZA DOMINGUES MOURÃO. - ADVOGADO: JOSÉ ALMIR CLAUDINO SALES (OAB: 2897/CE). - 
ADVOGADO: TALES BONFIM CLAUDINO SALES (OAB: 31368/CE). - ADVOGADA: PAULA FRASSINETTI CAVALCANTE MELO 
(OAB: 30389/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0160080-
97.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: TATIANA OLIVEIRA FALCÃO QUINTELA. - ADVOGADO: 
THIAGO ALBUQUERQUE ARAÚJO SOUZA SANTOS (OAB: 27471/CE). - Apelado: HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA. 
- ADVOGADO: KALIANDRA ALVES FRANCHI (OAB: 14527/BA). - Apelado: TERRALUZ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. - 
ADVOGADO: JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (OAB: 11160/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010917-83.2015.8.06.0075 - EUSEBIO/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
EUSÉBIO. - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - MINISTÉRIO PÚBL: MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL (OAB: OO). - Apelado: ANTONIO ALISSON HOLANDA DOMINGOS. - ADVOGADO: JOÃO PAULO CRUZ SANTOS 
(OAB: 5975/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004674-
28.2016.8.06.0063 - ACOPIARA/2ª VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. - Apelante: MARIA PEREIRA ALTINO. - ADVOGADA: 
LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 141458A/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.46 
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0138387-57.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/36ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ MAURÍLIO DE 
MENEZES. - ADVOGADO: FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO (OAB: 8714/CE). - Apelante: FRANCISCA HELIELDA LIRA DE 
MENEZES. - Apelante: CEARÁ AUTOS EXPRESS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E PEÇAS LTDA. - Apelado: BANCO DO 
BRASIL S/A. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES – 3.47 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-60.2019.8.06.0053 - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM. 
- Apelante: BANCO LOSANGO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apelada: ROSELI MARIA 
DA CONCEIÇÃO. - ADVOGADO: FRANCISCO GLADSTONE ARAÚJO PRADO (OAB: 33659/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 3.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015774-43.2018.8.06.0084 - GUARACIABA DO NORTE/VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. - Apelante: ANTÔNIA BARBOZA RODRIGUES. - ADVOGADO: LUIZ 
VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB: 14458/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 
3.49 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000450-66.2021.8.06.0000 - Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ- Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ- 
TERCEIRO : F. E. DE A. M.- CUSTOS LEGIS : M. P. E.- RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.50- CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000770-19.2021.8.06.0000- Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
BATURITÉ- Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ- TERCEIRO : J. C. P. DE 
O.- CUSTOS LEGIS : M. P. E.- RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.51- CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 
0000833-44.2021.8.06.0000- Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ- Suscitado : 
JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE AQUIRAZ- TERCEIRO : F. K. L. DE C.- CUSTOS LEGIS : M. 
P. E.- RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 3.52- CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000841-21.2021.8.06.0000- 
Suscitante : JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ- Suscitado : JUIZ DE DIREITO DA VARA 
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ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE AQUIRAZ- TERCEIRO : A. V. C.- CUSTOS LEGIS : M. P. E.- RELATOR(A): LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA– 4 – PROCESSOS COM PEDIDO DE VISTA: – 4.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0162463-82.2016.8.06.0001 - 
FORTALEZA/11ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: 
DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelado: FRANCISCO VINÍCIUS MAGALHÃES APRÍGIO DA SILVA. - REPR. 
LEGAL: ANA VALÉRIA MAGALHÃES MENDES. - ADVOGADO: FRANCISCO APRÍGIO DA SILVA (OAB: 9073/CE). - RELATOR(A): 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.2 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109618-39.2017.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. 
- Apelante: ANA PASSOS DE ALMEIDA. - ADVOGADO: ANTÔNIO GOMES LIRA NETO (OAB: 24897/CE). - Apelado: MOMA 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA. - ADVOGADO: CLÓVIS RICARDO CALDAS DA SILVEIRA MAPURUNGA (OAB: 4203/CE). - 
RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000840-03.2019.8.06.0066 - CEDRO/VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. - Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA. - ADVOGADO: KAYO VIANA FELIPE (OAB: 
34331/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - 
RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.4 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050716-94.2020.8.06.0096 - IPUEIRAS/
VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. - Apelante: PASTOURA LUIZA DE CARVALHO ALVES. - ADVOGADO: LUIZ 
FERNANDO PONTES DE SOUSA (OAB: 18270/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES (OAB: 30071/CE). - RELATOR(A): JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – 4.5 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0191623-
60.2013.8.06.0001 - FORTALEZA/18ª VARA CÍVEL. - Apte/Apdo: UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA 
LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apte/Apdo: HEYDER ANTÔNIO LOPES FREIRE. - DEF. 
PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.6 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152446-84.2016.8.06.0001 - FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA OSIVALDA FREITAS 
CAVALCANTE. - ADVOGADO: MARLUS TIBURCIO CAVALCANTI DA PAZ (OAB: 24619/PE). - Apelado: UNIMED FORTALEZA 
- SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - RELATOR(A): 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.7 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0869934-79.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/31ª VARA CÍVEL. 
- Apelante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. - ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 16599A/CE). 
- ADVOGADO: ALEXANDRA TATIANA MORESCHI DE ALBUQUQERQUE (OAB: 29645/DF). - ADVOGADO: GABRIEL 
ALBANESE DINIZ DE ARAÚJO (OAB: 20334/DF). - ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB: 24923/DF). - 
Apelante: HOSPITAL SÃO CARLOS LTDA.. - ADVOGADO: FELIPE AGUIAR DE NEGREIROS ANDRADE (OAB: 29703/CE). - 
ADVOGADA: THALYTA MARIA TORQUATO VITOR (OAB: 37362/CE). - ADVOGADA: CAMILLA GOES BARBOSA (OAB: 30136/
CE). - Apelado: BRÍGIDO TÁVORA DANTAS. - ADVOGADO: VICENTE NELSON BRANDÃO JÚNIOR (OAB: 9962/CE). - 
ADVOGADA: CAMILA LINHARES DE CASTRO (OAB: 20559/CE). - ADVOGADA: IVANNA GONÇALVES BRITO (OAB: 27707/
CE). - ADVOGADO: GABRIEL MACHADO BRANDÃO (OAB: 33914/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.8 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045084-34.2014.8.06.0117 - MARACANAÚ/2ª VARA CÍVEL. - Apelante: UNIMED FORTALEZA - 
SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelado: 
FRANCISCO EDUARDO AMURIM RIBEIRO. - ADVOGADA: LIANA CAVALCANTE LOPES (OAB: 21059/CE). - RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. REVISOR(A): SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE – 4.9 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035506-
54.2015.8.06.0071 - CRATO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. - Apelante: UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO LTDA. - ADVOGADO: SHALON MICHAELLI ANGELO TAVARES (OAB: 24016/CE). - Apelada: MARIA 
ALICE ARRAES ALENCAR TEIXEIRA MENDES. - REPR. LEGAL: MARIA JOSÉ TEIXEIRA MENDES DE ALENCAR. - 
ADVOGADA: LIA MARIA ALENCAR (OAB: 16156B/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. REVISOR(A): SÉRGIO 
LUIZ ARRUDA PARENTE – 4.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0163047-81.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/17ª VARA CÍVEL. - Apte/
Apdo: BANCO BRADESCARD S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apte/
Apdo: MARIA SOCORRO GONÇALVES DE AMORIM. - ADVOGADA: CRISTINA NAUJALIS DE OLIVEIRA (OAB: 357592/SP). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050342-85.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARIA DO CARMO DE ARAUJO PINHEIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.12 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050237-11.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: 
ANTONIO AUREDO DE SOUSA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.13 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-22.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIA LIDIANA DA SILVA PEREIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES 
BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES 
BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009298-
23.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARIA DUARTE DOS SANTOS. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. 
- ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.15 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0008225-16.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: FRANCISCA ALVES 
PEREIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 4.16 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050441-55.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE 
MOMBAÇA. - Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES 
JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelada: MARIA ADELAIDE DE JESUS. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.17 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050365-31.2020.8.06.0126 - 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: AURELIANO SEVERINO DE ALMEIDA. - ADVOGADO: 
ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO 
SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0050257-02.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: MARGARIDA TORRES DE 
CARVALHO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.19 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0008536-07.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - Apte/Apdo: ANTONIA LIDIANA DA 
SILVA PEREIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 4.20 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-72.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Apelante: DIOMAR RODRIGUES PEDREIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
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OLIVEIRA – 4.21 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008819-30.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - 
Apte/Apdo: APOLONIO ESTRELA DE SOUSA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.22 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008482-41.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES 
JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apte/Apdo: MARIA IVONETE DE SOUZA MOTA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL 
(OAB: 31058/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.23 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-05.2017.8.06.0126 - 
MOMBAÇA/1ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIA VIRGINIO DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES (OAB: 
124809/SP). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.24 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008706-76.2019.8.06.0126 - 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: 
FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apte/Apdo: MARIA TEREZA MARQUES PINTO. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.25 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-80.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: JOSÉ DE 
FARIAS MELO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 4.26 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-10.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - 
Apte/Apdo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - 
Apte/Apdo: MARIA SOCORRO ESTRELA DE SOUSA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.27 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009356-26.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO VIEIRA BARBOSA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL 
(OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.28 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009734-79.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: MARIA LIMA VIEIRA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 
31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/
CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.29 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008187-04.2019.8.06.0126 - 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIO ALVES DE MOURA. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO 
SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.30 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-91.2017.8.06.0196 - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Apelante: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: ROSA 
DANIEL DA SILVA. - ADVOGADO: FRANCISCO RAMON HOLANDA DOS SANTOS (OAB: 241640/CE). - ADVOGADO: FELIPE 
NUNES MENDES (OAB: 34064/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0008845-28.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apte/Apdo: ANTONIO CORDULINO DA 
SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apte/Apdo: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO 
LIMA RODRIGUES – 4.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050506-28.2020.8.06.0101 - ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
ITAPIPOCA. - Apte/Apdo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. - ADVOGADO: LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA 
(OAB: 21233/PE). - Apte/Apdo: RAIMUNDO NONATO BRANDÃO. - ADVOGADO: MACKSON BRAGA BARBOSA (OAB: 31841/
CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.33 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0496132-29.2011.8.06.0001 - 
FORTALEZA/21ª VARA CÍVEL. - Apelante: EDUARDO ANTONIO DE ANDRADE COSTA. - ADVOGADO: VICTOR EDUARDO 
CUSTODIO BARTHOLOMEU (OAB: 23200/CE). - ADVOGADA: NATERCIA CARNEIRO DE OLIVEIRA BARTHOLOMEU (OAB: 
22294/CE). - Apelado: BUENO PNEUS. - ADVOGADO: LUIZ SOARES LIMA (OAB: 6517/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 4.34 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0096116-59.2015.8.06.0112 - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO 
(OAB: 23255/PE). - Apelante: CHINA CONSTRUCTION BANK BANCO MÚLTIPLO S/A - CCB BRASIL. - ADVOGADO: 
FRANCISCO FRANCIEUDO LINS (OAB: 6982/CE). - ADVOGADO: MANOEL DE SOUSA AIRES JUNIOR (OAB: 26705/CE). - 
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS EVANGELISTA RODRIGUES. - ADVOGADO: PAOLO GIORGIO QUEZADO GURGEL E 
SILVA (OAB: 16629/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.35 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0908032-
36.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: MARIA DAS GRAÇAS E SILVA MELO. - ADVOGADO: HELDER 
LIMA LEITE (OAB: 22749/CE). - ADVOGADO: THIAGO ANDRADE DIAS (OAB: 33988/CE). - Apelada: LUZIA JÚLIA RABELO. - 
ADVOGADO: HEMESON DE OLIVEIRA RABELO (OAB: 28248/CE). - ADVOGADO: HENDENSON DE OLIVEIRA RABELO 
(OAB: 31341/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 4.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0468604-54.2010.8.06.0001 
- FORTALEZA/3ª VARA CÍVEL. - Apelante: JOSÉ VIEIRA LIRA. - ADVOGADO: GLAUCO DE CASTELO BRANCO JUNIOR 
(OAB: 10586/CE). - Apelado: ANTÔNIO IVAN RODRIGUES. - Apelado: IVANPREL- IVAN PREMOLDADOS LTDA ME. - 
ADVOGADO: PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR (OAB: 10630/CE). - ADVOGADO: CLÓVIS ALEXANDRE DE ARRAES ALENCAR 
(OAB: 10559/CE). - ADVOGADO: OBERDAN AMÂNCIO CAMPOS (OAB: 15586/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 4.37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0620524-92.2021.8.06.0000 - ARACATI/2ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. 
- Agravante: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. - ADVOGADA: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO (OAB: 32766/
PE). - Agravada: AUXILIADORA RODRIGUES DOS SANTOS. - ADVOGADA: ELIANA GARCIAS DE FREITAS FIGUEIREDO 
(OAB: 24462/CE). - ADVOGADA: VANESSA PEREIRA DOS SANTOS (OAB: 38686/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES – 4.38 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0109977-52.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/39ª VARA CÍVEL. - Apelante: 
UNIMED FORTALEZA - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA.. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/
CE). - Apelada: MATILDE CAMPOS LOPES. - REPR. LEGAL: LIA MARIA LOPES MARCELINO. - ADVOGADA: OLGA MARIA 
MUNIZ CUNHA (OAB: 28703/CE). - ADVOGADO: FRANCISCO LIVELTON LOPES MARCELINO (OAB: 20045/CE). - 
RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.39 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008728-37.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA 
DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIA SOARES EVANGELISTA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES 
BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES 
DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.40 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107324-
77.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/4ª VARA CÍVEL. - Apelante: BANCO RCI BRASIL S/A. - ADVOGADO: MARISSOL JESUS 
FILLA (OAB: 17245/PR). - Apelada: FRANCISCA DE FÁTIMA SANTIAGO. - DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.41 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0858711-
32.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Apelante: AIF-COMÉRCIO ,SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA. ME. - ADVOGADO: WLADIMIR ALBUQUERQUE D’ALVA (OAB: 17437/CE). - Apelado: IGOR QUEIROZ BARROSO. - 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

182Disponibilização: segunda-feira, 26 de julho de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2660Caderno 2: Judiciario

ADVOGADA: SELEDON DANTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB: 25614/CE). - ADVOGADO: EUGÊNIO DUARTE VASQUES 
(OAB: 16040/CE). - ADVOGADA: MARIANA BIZERRIL NOGUEIRA (OAB: 18624/CE). - ADVOGADO: DIEGO MONTEIRO 
MACIEL LIMA (OAB: 24142/CE). - ADVOGADO: MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB: 33688/CE). - ADVOGADA: 
OLGA PAIVA BEZERRA (OAB: 33397/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.42 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0850159-78.2014.8.06.0001 - FORTALEZA/28ª VARA CÍVEL. - Apelante: AIF-COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA.-ME. - ADVOGADO: WLADIMIR ALBUQUERQUE D’ALVA (OAB: 17437/CE). - Apelado: IGOR 
QUEIROZ BARROSO. - ADVOGADA: SELEDON DANTAS DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB: 25614/CE). - ADVOGADO: EUGÊNIO 
DUARTE VASQUES (OAB: 16040/CE). - ADVOGADA: MARIANA BIZERRIL NOGUEIRA (OAB: 18624/CE). - ADVOGADO: 
DIEGO MONTEIRO MACIEL LIMA (OAB: 24142/CE). - ADVOGADO: MAURO CARMÉLIO SANTOS COSTA NETO (OAB: 33688/
CE). - ADVOGADA: OLGA PAIVA BEZERRA (OAB: 33397/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 
4.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006699-61.2017.8.06.0036 - ARACOIABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. - Apte/
Apdo: MARIA ALAIDE ALVES DA SILVA. - ADVOGADO: JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA (OAB: 35914/CE). - Apte/Apdo: BANCO 
BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.44 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135569-06.2015.8.06.0001 - FORTALEZA/1ª VARA DE 
SUCESSÕES. - Apelante: MARIA DE LOURDES FERREIRA GUACHALLA. - ADVOGADO: JOSÉ FELICIANO DE CARVALHO 
(OAB: 1094/CE). - Apelada: C. M. B. N.. - ADVOGADO: SILAS OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB: 25763/CE). - RELATOR(A): 
LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.45 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114932-29.2018.8.06.0001 - FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - 
Apelante: C. C. S. DE A.. - ADVOGADO: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB: 24625/CE). - ADVOGADO: DAMIÃO SOARES 
TENÓRIO (OAB: 26614/CE). - ADVOGADO: DANIEL GOMES DE MIRANDA (OAB: 17661/CE). - Apelado: P. E. E C. DO B. 
LTDA. - ADVOGADO: RAFAEL MEDEIROS MIMICA (OAB: 207709/SP). - ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS (OAB: 301549/
SP). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0118001-69.2018.8.06.0001 - 
FORTALEZA/9ª VARA CÍVEL. - Apelante: C. C. S. DE A.. - ADVOGADO: HENRIQUE ANDRADE GIRÃO (OAB: 24625/CE). - 
ADVOGADO: DAMIÃO SOARES TENÓRIO (OAB: 26614/CE). - ADVOGADO: DANIEL GOMES DE MIRANDA (OAB: 17661/CE). 
- Apelado: P. E. E C. DO B. LTDA. - ADVOGADO: LUCAS BRITTO MEJIAS (OAB: 301549/SP). - ADVOGADO: RAFAEL 
MEDEIROS MIMICA (OAB: 207709/SP). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.47 - APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0019462-89.2017.8.06.0070 - CRATEÚS/2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. - Apelante: JONASCLEA CAVALCANTE DO 
NASCIMENTO. - ADVOGADO: JONEUDA CAVALCANTE DO NASCIMENTO (OAB: 13501/PI). - ADVOGADO: JOANA D ARC 
CAVALCANTE NASCIMENTO (OAB: 7476/PI). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.48 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Nº 0635075-14.2020.8.06.0000 - FORTALEZA/2ª VARA CÍVEL. - Agravante: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS 
CREDITÓRIOS MULTISSEGMENTOS NPL IPANEMA II - NÃO PADRONIZADO. - ADVOGADO: CAUÊ TAUAN DE SOUZA 
YAEGASHI (OAB: 357590/SP). - Agravado: NUTRIMAIS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - Agravado: FRANCISCO 
NEWTON MARTINS DA ROCHA. - Agravado: CEZAR WILSON MARTINS DA ROCHA. - ADVOGADO: WELLINGTON ROCHA 
LEITÃO FILHO (OAB: 6622/CE). - ADVOGADO: MATEUS RAMOS TARGINO FACUNDO (OAB: 36820/CE). - ADVOGADO: 
HELIO WINSTON BARRETO LEITAO (OAB: 10588/CE). -

ADVOGADO: JOSÉ IRALDO BARROSO BASTOS FILHO (OAB: 9835/CE). - ADVOGADO: FERNANDO JOSE BARROSO DE 
SABOYA (OAB: 13841/CE). - ADVOGADA: LEA MAGALHAES BARSI (OAB: 13843/CE). - ADVOGADO: ELI MENESES BESSA 
(OAB: 13844/CE). - ADVOGADO: FELIPE MELO ABELLEIRA (OAB: 13422/CE). - RELATOR(A): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES – 4.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-75.2013.8.06.0073 - CROATÁ/VARA ÚNICA DA COMARCA DE CROATÁ. - 
Apelante: BANCO DO BRASIL S/A. - ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB: 16477/CE). - Apelada: FRANCISCA 
PEREIRA DE SOUZA. - ADVOGADO: JOÃO ALVES DE SOUSA FILHO (OAB: 22563/CE). - RELATOR(A): FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.50 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007866-50.2016.8.06.0036 - ARACOIABA/VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE ARACOIABA. - Apelante: GERALDO GOMES DA SILVA. - ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE BRITO (OAB: 
20617/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB: 22910/
CE). - RELATOR(A): FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES – 4.51 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-86.2019.8.06.0126 
- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: JOSÉ MIGUEL DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO 
SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.52 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0008320-46.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: NIVALDO FRANKLIN ROLIM. - 
ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.53 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0050322-94.2020.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: JOSÉ VENÂNCIO 
FERNANDES. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA – 4.54 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011358-37.2017.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
- Apelante: FRANCISCA ALVES PINHEIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: 
BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS 
DE OLIVEIRA – 4.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-41.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. 
- Apelante: ANTONIO DELFINO DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: 
BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 4.56 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-95.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE 
MOMBAÇA. - Apelante: DIOMAR RODRIGUES PEDREIRO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/
CE). - Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO (OAB: 24314A/
CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA  – 4.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008210-47.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª 
VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: FRANCISCA ALVES DE ARAUJO. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES 
BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO 
(OAB: 30142/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-56.2017.8.06.0126 - 
MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTÔNIO FIRMINO SOBRINHO. - ADVOGADO: ROKYLANE 
GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: WAGNER BARREIRA FILHO 
(OAB: 1301/CE). - ADVOGADO: THIAGO BARREIRA ROMCY (OAB: 23900/CE). - ADVOGADO: THIAGO CORDEIRO GONDIM 
DE PAIVA (OAB: 17374/CE). - ADVOGADA: TATIANA FROTA MOTA BARREIRA ROMCY (OAB: 27900/CE). - ADVOGADA: 
GLADYS CRAVEIRO BARREIRA (OAB: 2450/CE). - ADVOGADO: EDGAR BELCHIOR XIMENES NETO (OAB: 23791/CE). - 
ADVOGADO: ALON TAKEUCHI DE ALMEIDA (OAB: 24354/CE). - ADVOGADO: LEONARDO BARBOSA PEREIRA (OAB: 
22544/CE). - ADVOGADO: WAGNER TURBAY BARREIRA NETO (OAB: 13109/CE). - ADVOGADO: RAIMILAN SENETERRI 
DA SILVA RODRIGUES (OAB: 17352/CE). - ADVOGADA: RACHEL ALMEIDA DE SOUSA (OAB: 33687/CE). - ADVOGADO: 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

183Disponibilização: segunda-feira, 26 de julho de 2021 Fortaleza, Ano XII - Edição 2660Caderno 2: Judiciario

BRENO SILVEIRA MOURA ALFEU (OAB: 38726/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.59 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0009484-46.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: MARIA TEIXEIRA 
RICARTE. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A. - 
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB: 17314/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.60 - APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0008580-26.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIO DELFINO 
DA SILVA. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO S/A. - 
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB: 23255/PE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.61 - 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009170-03.2019.8.06.0126 - MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: ANTONIO 
ARAÚJO GUEDES. - ADVOGADO: ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - RELATOR(A): LIRA 
RAMOS DE OLIVEIRA – 4.62 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002512-40.2017.8.06.0123 - MERUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE MERUOCA. - Apelante: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB: 32401A/
CE). - Apelado: ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO. - ADVOGADO: SANDY SEVERIANO DOS SANTOS (OAB: 32672/
CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.63 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003465-94.2019.8.06.0038 - ARARIPE/
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. - Apelante: BANCO BRADESCO S/A. - ADVOGADO: FRANCISCO SAMPAIO DE 
MENEZES JÚNIOR (OAB: 9075/CE). - Apelado: RAIMUNDO VICENTE DA SILVA. - ADVOGADO: JOSIELDO FERREIRA NEVES 
(OAB: 40343/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.64 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-63.2019.8.06.0126 
- MOMBAÇA/2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. - Apelante: FRANCISCA FERNANDES OLIVEIRA. - ADVOGADO: 
ROKYLANE GONÇALVES BRASIL (OAB: 31058/CE). - Apelado: BANCO BMG S/A. - ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA 
MARQUES (OAB: 30071A/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 4.65 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631041-
64.2018.8.06.0000/50000 - RUSSAS/1ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS. - Agravante: JUAÇO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA EPP. - ADVOGADO: FLAVIO ROBERTO DE MATOS RODRIGUES (OAB: 23311/CE). - ADVOGADA: 
JOSEANNE KASSIA COSTA MATOS SOUZA (OAB: 30343/CE). - ADVOGADO: WILDNEY DANTAS GONÇALVES DE OLIVEIRA 
(OAB: 31022/CE). - Agravado: BEZERRA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA. - Agravado: RAFAEL MADEIRA BEZERRA. 
- ADVOGADO: FELIPE SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (OAB: 18476/CE). - RELATOR(A): LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – 5 – 
DIVERSOS: nada houve – 6 – CONCLUSÃO: Como nada mais houve a tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão, da qual 
lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (2021).

DESEMBARGADORA LIRA RAMOS DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

BRUNO PINHEIRO JUCÁ
- Coordenador da 3ª Câmara de Direito Privado -

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20/2021
Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (2021), na Sala das Sessões Virtual da Câmara (Webex 

– https://tjce.webex.com/meet/tjce.sec.3cdireitoprivado), às 08:30h, teve lugar a 22ª Sessão Ordinária deste Colegiado, ocasião 
em que foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária nº 19, de 23 (vinte e três) de junho de dois mil e vinte e um (2021), sem 
restrições. Presentes  a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA – Presidente, a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO LUCIANO LIMA 
RODRIGUES, ausente justificadamente por motivo de licença médica. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo 
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo Exmo. Sr. Dr. CARLOS 
GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos foram secretariados por BRUNO PINHEIRO JUCÁ, Coordenador da 3ª 
Câmara de Direito Privado. – 1 – JULGAMENTOS: – 1.1 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907132-24.2012.8.06.0001 - 15ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA- Apelante: ZÉLIA MARIA RIBEIRO NOGUEIRA.- Apelado: JOSÉ DA SILVA MACHADO 
– Julgadores: Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO (Relator), a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES e a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA. Síntese de Julgamento:”dando continuidade ao julgamento, a 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, de forma oral, apresentou o seguinte posicionamento divergente: “Diante do 
exposto, com a devida vênia, hei por bem divergir do voto do Exmo. Sr. Relator Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio, 
no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso, divergindo quanto a reforma de ofício da sentença.”. O Exmo. Sr. Des. 
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – relator, manteve seu posicionamento inicial (fls. 356/365). Por fim, a Exma. Sra. Desa. 
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. 
h – 1.2 -APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-58.2018.8.06.0075 - 2ª VARA DA COMARCA DO EUSÉBIO- Apelante: PEDRO 
PAULO SERPA DE SOUZA.- Apelado: ESPÓLIO DE PAULO CÉSAR MARINHO CASTELO BRANCO BESSA.- Apelada: 
ZEILMA MARIA LOYOLA PAIVA  – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), Exma. Sra. 
Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”dando continuidade ao julgamento, o Exmo. 
Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto vista: “Diante do exposto, com a devida vênia ao 
entendimento da eminente Relatora, voto pelo conhecimento deste recurso de Apelação Cível para negar-lhe provimento, 
mantendo a sentença inalterada.” Dada a palavra a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – relatora, a mesma 
acompanhou integralmente a divergência (fls. 769/774). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, pediu vista 
dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.3  -APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052419-
12.2020.8.06.0112 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE- Apelante: SILVANEIDE SOCORRO DA SILVA 
TORRES.- Apelado: BANCO BRADESCO S/A – Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES (Relatora), 
Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE OLIVEIRA e o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, ausente justificadamente. Síntese de Julgamento:”dando continuidade ao 
julgamento, o Exmo. Sr. Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, apresentou o seguinte voto vista: “Forte nessas razões, 
pedindo todas as vênias à eminente Desembargadora Relatora, deixo de acompanhar seu voto, para conhecer e negar 
provimento ao recurso interposto pela embargante.” Dada a palavra a Exma. Sra. Desa. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES – 
relatora, a mesma acompanhou integralmente a divergência (fls. 141/146). Por fim, a Exma. Sra. Desa. LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA, pediu vista dos autos para melhor análise da matéria. Pedido deferido. Julgamento suspenso. h – 1.4  -APELAÇÃO 


